PARECER N.°                 , DE 2006

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 41, DE 2005

De autoria do Deputado João Caramez, o projeto em epígrafe pretende instituir o Prêmio “Comunidade Cidadã”.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Em seguida, o projeto foi encaminhado, em atendimento às determinações do § 1º, artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, à Comissão de Constituição e Justiça para análise da proposta quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico. 

A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência exclusiva desta Casa, em obediência aos ditames do artigo 21, inciso V, da Constituição do Estado combinado com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.   

Ademais, tendo em vista que se trata de assunto de natureza interna e administrativa, o projeto está em conformidade com os artigos 20, III da Carta Paulista e 145, § 3º do Regimento Interno mencionado.

Desta forma, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Resolução n.° 41, de 2005.

Sala das Comissões, em

Deputado Roberto Morais

Relator 
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